
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000375/2025  
Processo:  11011-00 2025
Autoria:  Kátia Franco
Ementa:  Dispõe sobre a denominação da Passarela do Samba José Francisco Garcia -

Zezé Garcia, o espaço público destinado à realização de desfiles das escolas de
samba e demais manifestações culturais alusivas ao Carnaval no Município de
Juiz de Fora.

  
  

Parecer Carlos José de Souza - Comissão de Turismo

Trata-se do Projeto de Lei n.º 375/2025, de autoria da nobre Vereadora Kátia Aparecida
Franco, que propõe a denominação da Passarela do Samba "José Francisco Garcia - Zezé
Garcia", espaço público destinado à realização dos desfiles das escolas de samba e demais
manifestações culturais relacionadas ao Carnaval no Município de Juiz de Fora.

Nos termos do artigo 72, inciso VIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Juiz de Fora, compete à Comissão de Turismo manifestar-se sobre proposições que versem, no
todo ou em parte, sobre o Carnaval, bem como sobre matérias voltadas à promoção de eventos
culturais e turísticos no âmbito municipal.

Ciente dos pareceres exarados pela douta Diretoria Jurídica e pelas demais Comissões
Permanentes, esta Comissão analisou a matéria sob o prisma de sua competência temática,
notadamente quanto ao fomento das atividades culturais e turísticas do Município.

Observa-se que a proposição em análise busca reconhecer e valorizar figura de
relevante contribuição para o Carnaval de Juiz de Fora, bem como fortalecer o caráter simbólico e
identitário da Passarela do Samba, tradicional espaço de expressão cultural da cidade.

Não se verificam, portanto, impedimentos de natureza técnica, legal ou regimental que
obstem a regular tramitação do Projeto de Lei n.º 375/2025.

Diante do exposto, esta Comissão de Turismo opina favoravelmente à continuidade
da tramitação da matéria, com posterior deliberação em Plenário, oportunidade em que será
externado o voto do relator.

Palácio Barbosa Lima, 20 de outubro de 2025.

Carlos José de Souza
Vereador Fiote - PDT
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